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EMENTA: RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉREO
INTERNACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PREVALÊNCIA DE
NORMAS E TRATADOS INTERNACIONAIS. CONVENÇÃO DE
MONTREAL. STF. DECISÃO VINCULANTE. REPERCUSSÃO GERAL.
ATRASO NO TRANSPORTE DE PESSOAS. MANUTENÇÃO DA
AERONAVE. EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE NÃO
CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA  DURANTE    8
(OITO)  HORAS DE ATRASO. DANO MORAL ARBITRADO EM R$
8.000,00 QUE COMPORTA REDUÇÃO PARA R$ 5.000,00. LIMITAÇÃO
DECORRENTE DAS NORMAS INTERNACIONAIS. ADEQUAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
PRECEDENTES DESTA RUMA RECURSAL. SENTENÇA REFORMADA
EM PARTE. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Aplicáveis as disposições da Convenção Internacional de Montreal
ao caso concreto – como aliás, o fez o Juízo de origem - haja vista a
decisão, com repercussão geral, do Supremo Tribunal Federal, por
força do Recurso Extraordinário (RE) 636331 e do RE com Agravo
(ARE) 766618: “Nos termos do art. 178 da Constituição da República,
as normas e os tratados internacionais limitadores da
responsabilidade das transportadoras aéreas de passageiros,
especialmente as Convenções de Varsóvia e Montreal, têm

”. prevalência em relação ao Código de Defesa do Consumidor

2. Em que pese a presente discussão recaia sobre o dano moral,
aplica-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que
entendeu que as normas da Convenção devem incidir inclusive
quando se trata de danos incorpóreos. Precedentes: STF,  ARE
853697 ED-segundos-ED / RJ,  Rel: Min. Roberto Barroso. DJe-178
Divulg 14/08/2017 Public 15/08/2017 e ARE 695595 / RJ - Relator(a):
Min. Roberto Barroso. DJe-168 Divulg 31/07/2017, Public 01/08/2017.



3. A sentença condenatória está de acordo com a convenção
internacional, apesar de não ter restado explícita a norma jurídica
aplicada pelo magistrado de origem. Isto porque, em se tratando de
atraso no transporte de pessoas (alteração de itinerário –– ausência
de auxílio adequado – overbooking - tempo de atraso do voo original
em relação ao voo realizado), o transportador aéreo não será
responsável pelos danos causados pelo atraso “se prova que ele e
seus prepostos adotaram todas as medidas que eram razoavelmente
necessárias para evitar o dano ou que lhes foi impossível, a um e a
outros, adotar tais medidas”, conforme art. 19 da Convenção de
Montreal, fato que não restou demonstrado nos autos.

4. A recorrente deixou de apresentar provas de fatos
desconstitutivos do direito da autora (art. 373, II, CPC), não passando
de mera alegação a circunstância de que a aeronave precisou passar
por manutenções imprevistas. Não comprovada qualquer excludente
de responsabilidade que viesse a afastar a apuração da
responsabilidade da parte pelos danos ocasionados.

5. No que concerne à configuração do dano moral, houve atraso
injustificado de aproximadamente 8 (oito) horas, com alteração de
itinerário em voo internacional, fatos que, aliados à  condição de
pessoa idosa, a ausência de assistência com alimentação e

 e de informações adequadas,  ultrapassaram em muitohospedagem
hipótese de mero aborrecimento ou dissabor do cotidiano vindo a
violar direitos de personalidade da parte reclamante.

6. Analisando o pedido alternativo de minoração do quantum
indenizatório, tenho que o valor de R$8.000,00 arbitrado pelo juízo de
origem comporta minoração para R$5.000,00. Fixa-se tal montante
porque em conformidade com  o limite indenizatório estipulado
internacionalmente para casos como o presente (art. 22, item 1, da
Convenção de Montreal - 4.150 Direitos Especiais de Saque - cotação

os princípios da razoabilidade ediária), bem se adequando o valor a
proporcionalidade. Precedente: TJPR - 2ª Turma Recursal -
0031998-30.2017.8.16.0014 - Londrina -  Rel.: Alvaro Rodrigues Junior
-  J. 08.02.2018.

7. Sentença parcialmente reformada para o fim de minorar o quantum
arbitrado a título de indenização por danos morais. Recurso
conhecido e parcialmente provido.

 Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários8.
advocatícios, em 10% sobre o valor atualizado da condenação
considerando o êxito parcial, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95,



mais custas (Lei Estadual 18.413/14, arts. 2º, inc. II e 4º, e Instrução
Normativa - CSJEs, art. 18).

Ante o exposto, esta 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais resolve, por unanimidade dos
votos, em relação ao recurso de TAM LINHAS AEREAS S/A., julgar pelo (a) Com Resolução do
Mérito - Provimento em Parte nos exatos termos do voto.

O julgamento foi presidido pelo (a) Juiz (a) Alvaro Rodrigues Junior, sem voto, e dele
participaram os Juízes Marcel Luis Hoffmann (relator), Helder Luis Henrique Taguchi e Marcos
Antonio Frason.

06 de Março de 2018

MARCEL LUIS HOFFMANN

Juiz Relator


